
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente e com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
dispomos dos recursos orçamentários, no valor de R$401.518,22 (Quatrocentos e Um Mil 
Quinhentos e Dezoito Reais e Vinte e Dois Centavos, para participação, a título de 
contrapartida, no repasse de recursos destinados a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RUA IDÁRILIO GONÇALVES NASCIMENTO LOCALIZADA NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO objeto da 
Transferência Especial nº 09032024-067968 E 09032024-072565. 
 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 4.4.90.51.00 
 
 

Espírito Santo do Turvo, 08 de Abril  de 2025. 
 
 
 
 
 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 
PREFEITO MUNICIPAL 


